
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO 
 

ENDEREÇO: AVENIDA CASTELO BRANCO, 425 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 68675-000 - CNPJ: 34.679.530/0001-20 - Fone: 3444.1729 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2015-REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015072003-CMMR 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003-1-GABCMMR 

Aos 24 dias do mês de Agosto de 2015, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO - PA, 

órgão do Poder Legislativo Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.679.530/0001-20, com sede 

na Avenida Castelo Branco, nº 425, centro, Mães do Rio, Pará, representada legalmente pelo 

excelentíssimo Presidente Sr. NILTON CEZAR ALVES DE SOUZA, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado em MÃE DO RIO - PA, inscrito no CPF nº 575.162.432-72 e Carteira de Identidade nº 

3391609-SSP-PA no uso de suas atribuições legais, neste ato denominado simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO PRESENCIAL, Nº. 003/2015, 

publicadas no Diário Oficial da(o) ESTADO Nº 32942 do dia 04/08/2015, Empresarial, Pag. 46, e de 

outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 19/08/2015, doravante 

denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando 

publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos do Decreto nº 3.931, de 19 de 

setembro de 2001, que regulamenta o art. 15 da Lei nº 8.666/93, com as alterações do Decreto nº 

4.342, de 23 de agosto de 2002, observa as condições estabelecidas no ato convocatório e 

consoante as cláusulas que se seguem: 

 

1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta Câmara Municipal, 

observada a ordem de classificação, os preços de o fornecedor registrado a seguir relacionado, 

objetivando o compromisso de prestação de serviços de Gestão de documentos, digitalização e 

indexação, a fim de atender as necessidades da Câmara Municipal, nas condições estabelecidas 

no ato convocatório. 

 

ALBIM CONTABILIDADE E SERVIÇOS EIRELI-ME, CNPJ nº 21.370.019/0001-08, com sede na Travessa 

João Pessoa, 3271, Sala 02, Bairro: Val-de-Cães, na cidade de Belém/PA, CEP: 66.617-140, 

fone/fax: (91) 3242-9871, representada por seu representante legal o senhor DANIEL CEZAR DIAS 

ALBIM, residente na Rua Rodolfo Chermont, nº 632, Cabo Frio Apto. 102, Marambaia, Belém - Pará, 

fone (91) 98224-3244, e-mail: daniel_albim@hotmail.com, RG nº 018167O-4, CRC/PA, CPF n.º 

001.964.732-84. 

 

ITENS DESCRIÇÃO DOS ITENS UNIDADE PA 
QUANT. 

ESTIMADA 

 VAL. 

UNIT.  

VAL. 

TOTAL 

1 GESTÃO DE DOCUMENTOS OFICIAIS MÊS PA 12 2.000,00 24.000,00 

2 DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS MÊS PA 12 2.500,00 30.000,00 

3 INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS MÊS PA 12 2.000,00 24.000,00 

VALOR TOTAL 78.000,00 

 

Valor total registrado: R$ 78.000,00 (Setenta e oito mil reais). 

1.1 - No Valor Registrado estão inclusos todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos 

sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra e quaisquer despesas inerentes à compra. 
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2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado 

pela CÂMARA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO-PA ou Interessados mediante assinatura de Contrato, 

observada as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial nº 003/2015. 

 

2.1 – O compromisso de execução de serviços só estará caracterizado mediante contrato, 

decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Presencial nº 003/2015. 

 

2.2 – O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos 

os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

 

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A CÂMARA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO-PA adotará 

a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 

 

3.1 - Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentoras da Ata serão 

divulgados em meio eletrônico. 

 

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 12 do Decreto nº 3.931/2001, o 

preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no 

mercado, cabendo a CÃMARA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO-PA convocar os fornecedores 

registrados para negociar o novo valor. 

 

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a CÂMARA MUNICIPAL 

DE MÃE DO RIO-PA poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados 

para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.  

 

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 

reajustados ressalvada a superveniência de normas legais aplicáveis a espécie. 

 

4.3 – O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa 

de mercado efetuada pela CÂMARA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO-PA à época da licitação, vem 

como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos. 

 

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze) 

meses contada a partir da data de sua assinatura. 

 

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida desta Ata de 

Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, para ocorre no prazo de vinte dias daquela data. 

 

7 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de fornecimento e 

aplicação será o Foro da Comarca da Cidade de Mãe do Rio/PA, com renuncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas 

abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também a subscrevem. 

 

 

 

 

 

NILTON CEZAR ALVES DE SOUZA   DANIEL CEZAR DIAS ALBIM 

PRESIDENTE      REPRESENTANTE OU PROCURADOR LEGAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO  EMPRESA: ALBIM CONTABILIDADE E SERVIÇOS EIRELI-ME 

     

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1._______________________    2._______________________ 

Nome:    Nome: 

CPF:    CPF: 

RG:         RG: 
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